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1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0085/2018 

 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-91, sito a Rua Nereu Ramos, 204, Centro 
da Cidade de Erval Velho, SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Exmo Senhor Walter Kleber Kucher Junior CPF n° 824.490.409-78 

 
 

CONTRATADA:   LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 

238, nº 277, Sala 1, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, 

portadora dos direitos do domínio LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por 

seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, 

portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade nº 220.562 

 

 

Considerando o Parecer Jurídico em anexo e considerando a economicidade e agilidade nos serviços, 

resolvem, de comum acordo: 

 
Celebrar entre si o presente Termo Aditivo de Contrato, mediante cláusulas e condições que aceitam, 
ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com a Dispensa nº 019/2018 
(Processo Licitatório nº 055/2018 em conformidade com a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, assim discriminando: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
As partes de comum acordo, na forma convencionada na Cláusula Quinta do contrato original, 
decidem prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) meses, de 07/06/2019 à 06/06/2020, nos termos 
da Lei 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 
Considera-se como valor para a execução deste Termo a quantia de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos 
reais), que corresponde a 04 (quatro) parcelas trimestrais de R$ 1.800,00,00 (um mil e oitocentos 
reais). Tais valores serão reajustados anualmente de acordo com o IGPM-FGV ou, na impossibilidade 
de aplicá-lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO OBJETO 
Acrescenta-se ao Termo inicial, no que tange ao objeto, a inclusão do sistema de pesquisa aos atos 
do Estado, com a legislação apresentada na mesma usabilidade do banco de dados da legislação do 
Município. A CONTRATANTE poderá, inclusive, solicitar URL à CONTRATADA para criação de Link 
com a Legislação Estadual na própria página institucional do Município. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Contrato, fica eleito o FORO da 
Comarca de Herval D’Oeste - SC 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias, iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Erval Velho, 05 de junho de 2019. 

 

 

Walter Kleber Kucher Junior,                         LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 

Prefeito Municipal.                                        CARLITO MELLO DE LIZ 

                                                                            

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: Christian Andrei Conte   Nome: Gizelle Fornari 

CPF:   080.195.559-94                                     CPF: 031.059.819-26 

 

______________________________ 

Visto do Advogado da Unidade Gestora 

Leonardo Elias Bittencourt 

 

 

 

 


